
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

CONTRATO OE FORNECIMENTO N." 206/2025 - PR 046/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 16812025.

O Municipio de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n." 76.968.064/0001-42, com sedê a Rua Pâraná
n.' 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro,
casado, portador do RG n." 773.261-9 SSP/PR e inscrilo sob CPF/MF n.' 171.895.279-15, neste ato simplesmente
denominado CONTRATANTE, e a Empresa L. AÍúARO DE OLIVEIRA, inscrito no CNPJ sob no.27.153.491/0001-67 Fone
(43)99981-8390 e-mail amarosupermercadolamaro@gmarl com, com sede na Rua Raul Curupaná - 1392 - Vila Santã
Terezinha - CEP 86.490-000 na cidade de Ribeirâo do Pinhal - PR, neste ato representado pelo senhor LUCAS AMARO DE
OLIVEIRA, brasileiro, casado, empresário, poÍtador da cédula de identidade n.o 12.574.573-3 SSP/PR e inscrito sob CP/MF
n." 083.104.949-98, neste ato simplesmente denominàdo CONTRATADO. resolvem eelebrar entre si o presente Contrato,
que seÍá regido pela Lei n. 14.133, de 0'110412021, suas complementações e alterações posteriores e, supletivamente, pelos
princípios da teoria geral dos contÍatos, p€las disposiçóes de direito público e, ainda, pelas cláusulas e condiÇões a seguir
delineadas:

cúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo

1.'l O presente contrato tem por objeto a aquisiçáo de gêneros alimentícios destinâdos a complementação da merendâ
escolar da redê pública dê ensino, até o termino do ano lelivo, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da
CONTRATANTE o serviço dos itens constâfltes nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao Processo
Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico, registrado sob n.o 04612025, a qual fará pade integrante destê instÍumento..

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA, DO PREÇO DOS BENS E DAS QUANTIDADES

2.1 Os valoÍes para contratação do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela CONTRATADA, os
S uem transcritos abaixo

ITEM DESCRTçÁO QÍDE UNID VR UNIT- ÍOTAL

01 456469 Biscoito Sabor: Maisena. Características Adicionais: Sêrrt Lactosê. Íipol
Bolacha. lng.edientes: Sem Gordura Trans. lnformaçÕes adicionais: O biscoito
deverá ser fabricado a partir de matérias primas de í3 qualidade e limpas
lsenta de matérias terrosas, parasitas e em períeito estado de conservaçáo,
serão rêjeitados biscoitos mal cozidos, queimados, não podendo apíesentar
excesso de dureza e nem apresentar quebradiço. Validadê minima de 6 (seis)
meses na data da entrega. O produto deverá estar de acordo com as normas
técnicas de produçêo e rotulagem, estabelecidas pela legislaçâo sanitária
vigente. Caixa com 20 unidades de 400 gramas. íRESERyÁ DE COTA MPE)
frIARCA LIANE

14 Caixa 83,00 1.162,00

03 447594 Carnê De Ave ln Natura Tipo Animal: Frango. Tipo Corte: Peito.
Apresentaçáo: lntelro. Estado De Conservaçáo: Congelado(A).
Prccessamento: S€,m Pele, Sem O.sro. lnformaçôês adicionaist Carne de
frango tipo peito congelado sem tempero, com adiçáo de água de no máximo
de 6%. Aspecto próprio, náo amolecido e nem pegajosa, cor própria sem
manchas esverdeadas com cheiro e sabor caÍacteristicos, com ausêncla de
sujidades. parasilas e larvas. e deve ser registrado no SIP ou no SIF
(MARINGA, PIONIERO E SEARA) MARCA MARINGÁ

1600 Kg 16.25 26.000,00

04 451063 Came De Ave ln Natura. Tipo Animal: Frsngo. Tipo Co.te: Coxa E Sobrecoxa.
ApresentaÉo lnteiro. Estado De Conservaçáo: Congelado (a)
Processamento: lnformações adicionais: Sem temp€ro, congelado O produto
deve apresentar característlcas sensoriais cgmo: aspecto próprio da carne,
firme, não aúolecido e nem pegajosa, sem restos de vísceras, sem manchas
de sangue, azuis ou esverdeadas, sabor, odor e textura próprio e
caraclerístico. Deve ser transportada em condiçôes adequadas de higiene e
con8ervaÉo, que preservem tanto as caracterÍsticas do alimento, como
também, a qualidade. A embalagem deverá conter os dados de identificaçâo e
procedência, numero de lote, data da embalagem, data da validade,
quantidade do produto e inscriçâo no SIF ou SIPOA (consideÍando os
parêmelros sanitários vigentes, nâo seÉo aceitos produtos com insÇrição no
SIM/POA, visto que o municipio náo tem categoria deste tipo de
estabelecimento - abatedouros/frigoaíficos; e consêquentemente produtos
com o selo SIM/POA não pode ser comercializado entre outros municÍpios)
Deverá se. entregue congelada nos limites de tempeÍatura estabelecidos
pelas no.mas da Vigilância Sahitária. A data de validade do píoduto deve ser
superioí a 10 meses contados da data de entrega. íRESERyÁ DE COÍA
tPE) IIARCA P|ONE|RO

1400 Kg 7,95 11 130 00

07 4637 54 Legume ln Natura Tipoi Batata lnglesa. . Cãracterísticas Adicionaisi Extra, 1"
qualidade. Tamanho: Grande. lnígrmaçóes adicionais: Tamanho uniformê.
Iubérculo de qualidade e sem defeitos, suficientemente desenvolvidos, com

800 Kg 4.90 3.920,00

Rua P6râná 983 - Centro - CEP: 86.490400 - Fonê: (43)3551830í. CNPJ: 76.96a.O6,U0OO1-42
Endereço êl€üônico www. ribeirâodqpirlhal pt.qqv.br - E-mall pm.pinhal@uol.com. br e compras.pmrpinhal@gmarl coÍrl
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aspecto, aroma e sabor típicos da variedade, beneficiada e classificada com
uniÍormidade no tamanho e cor, ser de colheita recente. lsentas de
rachaduras, perÍurações, cortes ou lesôes mecânicas ou provocadas por
pragas ou doenças. Deve estar livrê de sujidades, têrra e resíduos de
feúilizantes ade dos à câsca, nâo podendo apresentar odores e sabores
estranhos. Súa polpa dêvêrá estaí intactâ e na cor caracterlstica. Quanto às
caracterisrrcas mrcroDrológrcas DÉVÉRÁ OBEDECER A LEGISLAÇÃO
CABIVEL íRESERYÁ DE COÍA MPE) MARCÁ NACIONAL

08 463781 Legume ln Natura. Tipo: Cebola Branca. CaÍacteristicas Adicionais: Amarela.
lnÍormações adicionais: tamanho médio, nova, de 1'qualidade, com casca
compacia e Íirme sã, sem rupturas, sem lesôes de oíigem fÍsica ou mecânica,
isenta de partes pútridas, livre de enfermidades. Sâcos de 20 kg. MARCA
NACIONAL

120 Kg 270 324 00

14 460380 Pão Baser De Farinha De Trigo Refinada lipo: Tipo Francês/Branco/De Sal.
lnformaÇóes adicionais: boa qualidade com miolo branco e casca de cor
dourada brilhante e homogênea- Serão rejeitados pâes mal assâdos,
quelmados, amassados, achatados e 'embatumados aspecto massa pesada"
e de caracteristicas organolépicas fresco, macio, sem presença de sujidades,
não deve ser embalado quente, embalagem atóxica, com identiícaçáo do
produto rotulo com ingÍedientes valor nutricional, peso, fabricante, data de
ÍabricaÉo. validade 02 dias. lrÁRCÁ SUPER [tÁSSÁS

5000 Kg 14,22 71.100,00

rOTAL 113.636,00

2.2 Os produtos deverâo ser dê forma parcelada e após a emissâo de autorização de fomecimento devidamente assinâda
pelo Prefeito em até 05 (cinco) dias úteis nos endeÍeços indicados no Termo de Referência.
2.3 Os valores acima poderáo eventualmente sofrer revisáo (aumento ou decréscimos) nas hipóteses previstas no art. 25, I

patágtafo 7 , da Lei i. 14.13312021 .

2.4 O índice dê reajustê destê instrumênto seíá o INPC (índice Nacional dê Preços âo Consumidor), o qual também
será usado em caso de atrasos de pagamento pelo Contratante.
2.5 A empresa deverá apresenlar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de requerimento. 2.6 A revisão
de preços, câso ocorra, deverá ser feila nos moldes da Poftaia 109/2023 e DecÍeto Municipal 020/2023, dêvêndo, nos
preqos supracitados, estar incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais,
transporte etc).

CúUSULA TERCEIRA - DA MGÊNCIA e EXECUCÃO

3.1 O presente contrato terá inÍcio na data de sua assinatura e vigorará até 0210712026, podendo ser prorrogado por igual
pêríodo, dependendo do interesse da Administração Pública Municipal.

CúUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

4.'l O pagamento será efetuãdo por Transferência EletÍônica CrED) em contâ corrente até o 15o dia útil do mês
subsequente, contâdos dâ data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que.iunto ao coÍpo da mesma, será necessário
fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitaçáo, o número do Lole, Funcionário requisitante, informaçóês
relalivas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da CONTRATADA.
4.2 As Notâs Fiscais dos produtos deverão ser emitidas em nome do MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ:
76.968.064/000í,42 - RUA PARANÁ N.' 983 - CENTRO e encaminhadas no e-mail pmrprnhal@uol com bí ou
compras pmrpinhal@gmail com

CúUSULA QUINTA _ DA DoTAÇÃo oRÇAMEI{TÁRIA

5.1 As dêspesas com a execução desta contrataçáo coÍrêráo no orçamênto da Ootâçào Orçamentária: 1130-000/114G.1042-
3390300000.

6.1 Pâra gaÍantir o fiel cumprimênto do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete â solicitâr previamente à
CONTRATAOA, atravás de documento requisitório próprio, o fornecimento dos produtos; bem como efetuar o pagamento na
forma prevista na cláusula quarta.
6.1.í Fiscalizar e controlar â entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer iÍregularidade
constatada no produto entrêgue;
6.1.2 Efetuaí o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçóes estabelecidas nesta Atâ;
6.1.3 Efetuar o pegamento êm observáncia à forma tretada na cláusula quarta;
6.1.4 Conferir e atêstar as notâs fiscais (fatures) enceminhendo-as, para pegamento;
6.1.5 NotiÍicâr ao representante da êmprêsa a ocorrência de eventuais imperfeiçóes rêlacionadâs ao objeto deste contrato.

Rua Pârâná 983 - Cantro - CÊP: 86.490{00 - Fonê: (1lil)3551830í. CNPJ: 76.968,064000í-42
Endê.êço êletrônlco www riheiroodopinhal pr qov br - E-mall p rr plr)h.il@uol.com br € colnprâB pnrrpuhat(Orrrârl cu r
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CLAUSULA SETIMA _ DAS OBRIGACÔES DA CONTRATADA

7.1 Para garantir o fiel cumprimênto do presênte contrato, â CONTRATADA se compromete a:
7.'1.1 Executar os fornecimentos dos pÍodutos ora contratados de acordo com a solicitação do CONTRATANTE e proposta
epÍesentada até o Íinal do prazo contratual.
7.1.2 Entregar os produtos livÍes de ÍÍete e outÍas despesas e responsabilizar-se pelo carregamento e transporte atê o local
de êntrêgâ, inclusivê quanto ao descarregamento ê empilhamento, se for o caso, na Cozinha Central e na sede da Secretaria
de Educação, de segunda a sexta-Íeira nos horários de 08h:00min até as '16h;00min;

7.'1.3 Fornecer produtos de qualidade e de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, espêcialmente no
tocantê aos vícios de qualidade ou quantidade que os toínem impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes
diminuam o valor, conforme diploma legal, devendo os produlos estar com prezos dê validede mínimos de 90 dias
contddos a partir da data de entrega;
7.1.4 ResponsabilizaÍ-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer título vier a causar ao CONTRATANTE,
principalmente em decoríência da má qualidade dos produtos entregues;
7.1.5 Manter em dia as obrigaÉes concernentes à seguridâde social ê contribuiçáo ao FGTS, durante toda a vigência destã
ata, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais / Faturas;
7.1 .6 Substituir imediatamente os produtos que se apresentarem fora das especiÍcaçóes técnicas e se houver diferença entrê
as quantidadês constantes na Autorização de Fomecimento e as efetivamentê entregues, o signatário desta Ata deverá
plovidenciar a complementação necessária no prazo máximo de 24 (vinte e quatÍo) hoíâs, contada do recebimento da
notificação. lnexistindo uÍgência nâ substituiçâo dos itêns, o l\íunicipio poderá, a seu exclusivo critério, solicitar a entrega em
praz os maiores.
7.2 A recrsa no fornacimento dos produtos, sem molivo justificado e aceito pela Administraçáo, constitui-se em falta grave,
sujeitando a CONTRATADA, à suã inscrição no Registro de OcoÍrências Nacionais, impossibilitando o direito de contratar
com o Podêr Público por até três anos, bem como as sançÕes que a Lei impõe, não impedindo, em razão das circunstâncias
e a critério da administreção, a aplicação das seguintes penalidades:
7.2.1 O,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor
correspondente a pãrtê inadimplida, até o limite de 9,9o/o (nove vírgulas nove por cento);
7.2.2 Alé 1Oo/" (dez por cento) sobre o valor do contÍato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato/Ata Registro
de Preços, êxceto prazo de entrêga que em caso de não pagamento, será ênceminhada para a dívida ativa do l\runicipio,
visando a sua êxecuçáo;
7.2.3 Emissáo e Publicaçáo de Declaração de lnidonaidade em veículo de imprensa rêgional, estadual e nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZIA!)ÃO

8.'l A Íiscalização do presente contrato será exercida pelos senhores HAMILTON ROSA DE CASTRO e JULIANO ZACARIAS
FERREIRA.
8.2 A fiscalizaçáo seÍá realizada nos moldes do ãrtigo 125 do Decreto Municipal 020/2023.
8.3 A açáo da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATAoA pelo fornecimênto dos bens, ora
licitados.

USULA NONA _ DA FRAUDE E DA CO

9.1 A CONTRATAOA deve obseÍvar e fazer observâr, por seus fornecedores e subcontrâtados, se âdmitida subcontÍatação,
o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçáo, de contratação e de execugáo do objeto contratual.
09.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintês práticas:
a) "prática corrupta": ofêrecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamênle, qualquer vantagem com o objetivo de
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execuçáo de contrato;
b) "pÍática fÍaudulenta": a falsiflceção ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de
execuçáo de contrato;
c) "pÍática colusivâ": esquematizar ou estabelecêr um acordo entíe dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de
representanles ou prepostos do órgão licitador, visando estabêlecer preços em nlveis artiÍiciais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar çlusar dano, direta ou indiretamenle, às pessoas ou sue propriedade,
visando iníuenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a exêcuçáo do contrato.
e) 'prática obstrutiva": (i) destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas êm inspeções ou Íazêr declaraçÕes falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impêdir materialmente a apuraçáo de alegações de
práticâ prevista acima; (ii) atos cuja intençâo seja impedir mateÍialmente o exêÍcÍcio do direito de o organismo financeiro
multilâteral promover inspeçâo.

9.3 Na hipótese dê financiamento, parcial ou intêgral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, esle organismo imporá sanção sobre uma empresâ ou pessoa física, inclusive dêclãrando-a inelegÍvel,

indefinidamente ou por prazo deteÍminado, para a outorga de contratos financiados pelo oíganismo se, êm qualquer

momento, constataÍ o envolvimento da empresa, diratamente ou por meio de um agente, em práticas coÍruptas, fraudulentas,

colusivas, coeÍcitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execuçáo um contrato Ílnanciado pelo organismo.

Rua PsÍená 983 - CôrÍt o - CEP: 86.4S0{00 - Fons: (a3)355í 8301. CNPJ: 76.96a.064/OOO1-42
Endsr€ço elotrônlco www.riberraodopinhal.pr.gov.br - E-mall pmrpinhâl@uol.com br e complas.p,nrpinhal@gmail com
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9.4 Considêrândo os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencêdor, como condição para a contrataçáo, deveÍá

concordar e autorizar que na hipótese de o contÍato vir a ser flnanciado, em parte ou integralmente, por orgânismo financeiro

multilatêral, mêdiante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente

indicadas possam inspecionar o local de execuçâo do contrato e todos os documentos, contas ê registros relacionados à

licitação e à execução do contrato.

10.1 o contíato poderá sêr rêscindida:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "4, b' dâ Lei 1o 14.13312021:
b) por acoÍdo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14j33n021,
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14.13312021',
d) Caso a detentoÍa da melhor proposta náo oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o registro de outros
Íornêcedores habilitados, respeitando a ordem de classificaçáo no ceÍtame, desde que os mesmos acêitêm êntregar o
produtos nos valorês paopostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevênir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a interrupção da entrega
dos produtos pêlo(s) píimeiro(s) colocado(s), ficará a critêrio da municipalidadê o registro de preços dos participantes

habilitados, respêitando a ordem de classificaçáo no certame, desdê que os mesmos aceitem entregar os produtos nos
valoÍes propostos pelo detentor da melhor ofeíta.

1 1.1 É vêdado à empresa contratada:
a) transferir ou cêder a têrcêiros o objeto contratado, ainda que parcielmente, excetuando-se as hipóteses de fusáo, cisáo e
incorporaçâo da contratada, a critério exclusivo da Prefeiture.
11.2 É vedado a contratante:
a) À participaçáo do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mêsmo objeto no prazo dê validade
daquela dê que já tiver participado, salvo na ocorrênciâ de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto
no edital do ceítamê.
'11.3 A presente âtã poderá sêr renunciado, por acordo entre as pertes, mediante notiÍjcação expresse, com antecedência
mínima dê 3o(tÍinta) dias da data desÊjada para o encerramento, em conformidadê com Lei no 14.133/2021.

CLAUSULA OÉCIMA SEGUNDA - GACÕES PERTINENTES A LGPD.

12.1 As partes deverão cumprir a Lei n' '13.709, de '14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a quê

tenham acesso, em razão do c€rtame ou do contrato administretivo que êventuâlmentê venha a ser íÍmado, a partir da
apresentaçâo da proposta no pÍocedimento de contrataçâo, independentemente da declaração ou dê aceitação expÍessa.
12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justiícaram seu acêsso e de acordo com a

boa-fê e com os princípios do art. ô' da LGPD.
12.3 É vedado o compaúilhamento com terceiros dos dados obtidos fors dâs hipóteses permitidas em lei.
12.4 A Administração deverá ser inÍormada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub operação

firmados ou que venham a seí cêlêbrados pelo Contratado.
'12.5 TeÍminado o tratamento dos dados nos termos do aÍt. 15 da LGPD, é dever do contratâdo eliminá-los, com exceçâo das

hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo ãquelas em que houver nêcessidade de guarda de documentaçáo para fins de

compÍovação do cumprimento de obrigaçóes legais ou contretuais e somente enquanto não prêscritas essas obÍigeçóes.

12.6 O Contratado deverá exigir dê sub operadoÍes e subcontratados, quando foÍ o caso, o cumprimento dos deveres da

presênte cláusula, permanecendo integralmentê responsável por garantir sua observância.

12.7 O ConlÍatante podêrá realizar diligencia paÍa afêÍir o cumprimento dêssa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçâo formulados.

12.E O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contraiante, prorrogávêl justificadamente,

quaisquer informaçóes aceÍca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte
realizado.

12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as mêdidas técnicas e organizacionais necessárias para a proteção dos

Dados Pessoais do Contratante, conlra destruiÇão acidental ou ilegal, danos, peÍdâs, alteraçôes, divulgação ou acesso não

autorizados, sem prejuizo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteçáo de dados aplicáveis. O

Contratado devera asseguraÍ que qualquer pessoa autorizada a processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a

obrigeçôes contratuais de confidenciâlidade.

Rua Pâraná 083 - Cêniro - CEP: 86.490400 - Fonei (43)355ía3oí. CNPJ: 78.908.0G4/0oo1-42
Ênderêço elelrônico $/ww.ribeiraodopinhâl pr.gov br - E-ínall pmrprnhâl@Lrol com br e comp.âs p,nrpinhal@gmârl com

CúUSULA DÉCIMA. DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO

CúU§ULA DÉCIMA PRIMEIRA- VEDACÕES



í-1nr

á
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

- ESTADO DO PARANA.

'13.1 Para eficácia do presentê instíumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaÉo em veiculo de grande
circulaçáo, em forma dê extrato, em conformidade com o disposto no art . 174 e 175 de Lei 14.13312021 .

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - Dos DocUMENToS INTEGRANTES

14.1 lndêpendentemente de transcriçáo, farão paÍtê integrante deste instrumento de CONTRATO o Edital de LicitaÇão -

Modalidadê Pregáo EletÍônico no 04612025, e a proposta final e adjudicada da CONTRATADA.

CLÁUSULA DECIMA OUINTA - DAS DISPOSICÔES FINAIS

15.1 A CONTRÂTADA obriga-se â cumprir lielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em compatibilidade com as
obrigações por elã assumidas, todas as condições de hâbilitação e qualificaçáo exigidas na licitação, bêm como as normas
previstas na Lei 14.'13312021e legislação complementar, durânte a vigência deste instrumento.

16.1 As partes contratantes elegem o foío da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do PaÍaná, como competente para
dirimir quaisquer questões oÍiundas do presenle contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pelâ
via administrativa, renunciândo a qualquer outro, por mais privilegiado que sêja.

16.2 E por estarem de acordo, as partes firmam o p Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só
êfêito lêgal, ficando pelo menos u ivêda n da CONTRATANTE, na forma da Lei 14j3312021
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ffi PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

coNTRATO DE FORNECTMENTON." 207 t2025 -PR 046/2025 - PROCESSO AOMINTSTRATTVO 168/2025.

O MunicÍpio de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.' 76.968.06410001-42, com sede a Rua Pãraná

n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SenhoÍ DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro,

casado, podador do RG n." 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n." 171.895.27S-15, neste ãto simplesmente

denominado CoNTRATANTE, e a Empresa RPG COMÉRCIO DE MERCADORIAS E SERVIçOS LTOA, inscrito no CNPJ
sob n". 54.205.26010001-22 Fone (43) 98863-2869 e-mail rpgmercadorias@gmal.com, com sêde na Rua Castelo Branco -
206 - CentÍo - CEP 86.210-000 na cidade de Jataizinho - PR, neste ato representado pelo senhor RAFAEL PIRES

GONÇALVES, brasileiro, divorciado, empresário, portador da cédula de identidade n." 15.943.142-B SESP/PR ê inscrito sob
CP/MF n." 297.699.628-80, neste ato simplesmente denominado CONTRATADO. resolvem celebrar entre si o presente

Contrato, que será regido pela Lei n. 14.133, de 0110412021, suas complementações e alteÍaçôes posteriores e,
supletivamente, pelos principios da têoria geral dos contratos, pelas disposiçóes de direito público e, ainda, pelas cláusulas e

condiçÕes a seguir delineadas:

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo

1.1 O presente contrato tem por objeto a aquisiçáo de gêneros alimentícios destinados a complementação da merenda
escolar da rede públice de ensino, até o têrmino do ano letavo, obrigando-se o CONTRATADO a êxecutar em favor da
CONTRATANTE o serv iço dos itens constantes nesse instrumento, coníoÍme consta na proposta anexada ao Processo
LicitatóÍio Modalidade Pregáo Eietrônico, registrado sob n.'04612025, a qualfará pertê integrente dêste instrumento

GúUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PRECO DOS BENS E DAS QUANTIDADES,

2.1 Os valores para contratação do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela CONTRATADA, os
âls uem transcritos abaixo

IfEM CATMAT DESCRtçÃO QÍDE UNID TOTAL

02 463690 Canjica. CaÍacteística Adicional: Não Tíansgênico Classe: Branca- Grupo
Especial, N" 3 Subgrupor Despeliculada. Oualidade: Tipo 1. Informações
adicionais: Embalagem primária: pacotes de polietileno atóxico, transparentes
resistentes e termossoldados, Embalagem secundária: fardos plásticos
Validade mínima: '12 (doze) meses após a dala de fabricaÉo. Demais
parâmetros de produção de acordo com a lêgislação vigente paÍa alimentos e
específica para o produto. Com 20 pacotes de 50Og cada. l,tARCA D' ILLE

06 Fardo 80,66 483,96

05 463938 Condimento Tipor Alho. ApresêntaÉo: Nâtural. Adicional: Cabeça.
lnÍoÍmâçóes âdicionais: Graúdo Nacional ou lmportado. ClassificaÉo. sem
defeito, suficientemente desenvolvidos, com aspecto e sabor caracteÍísticos,
uniformidade no tamanho e na cor. Náo seráo permitidas rachaduras,
perfuraçóes, cortes e dentes chochos ou brotados. Câracterísticas gerais:
deverá estar livre de enfermidadês, inselos ou paÍasítas umrdade, Ierra e de
residuos oe Íenilizanles. Quanto às caracte.istrcas mrcrobrotógrcas. DEVERA
OBEDÉCER A LEGISLAÇÃO CABÍVEL, íRESERVA DE COTA MPE) MARCA
CEÁSÁ

80 kg 24,62 '1 969,60

06 326330 Farinha Quibe Composiçâo: Gíâos De TÍigo Selecionados E MoÍdos. Tipo:
Cru. lnformaçÕes adicionais: de ótima qualidade, cor, sabor
e aroma característicos do produto. Embalagem integra de 5009
na embalagem deverá constar data da fabriÇaçáo,
data de validade e número do lote do produto. Validade mínima de 6
meses após a data da e trcga. iIARCA D'mille

150 Pcts 448,50

09 458963 Macarráo. TeoÍ De Umidade. Massa Seca. Base Da lúassa: De Farinha De
Trigo. lngredientes Adicionajs: Com Ovo6. Apresentaçâo: Ave Mafia/Pai
lvosso. lníormaçôes nutricionais: As massas ao serem postas na água náo
deveráo turvá-las antes da cocção, náo podendo estar fermentadas ou
rançosas. Na embalagem não poderá haver mislura de outros tipos de
macarráo. Com Íendimento mÍnimo após o cozimento de 2 vezes a mais do
peso antes da cocção. O p.odulo deverá ler registro no min da agricultura e/ou
min da saúde. Marca de referência com qualidade igual ou superior a
RENATA, GALO, PARATI. (RESERYÁ OE CO|A 

'TPE) 'TARCA 
FLORIANI

200 Kg 5,29 '1.058,00

15 217096 Vinagre Matéria-Prima: Álcool Cana De Açúcar Tipo: Neut.o Acidêz: 4,20 PER
Aspecto Físico: Líquido Aspecto Visual: LÍmpido E Sem depósitos
lnformações adicionais: Acondicionado em frascos com tampa inviolável,
hermeticamente vedado, validade mínima de 2 (dois) anos a contar a pârtir da
data de entrega. Na embalagem deverá constar o nome e mar€ do produto,
data de fabricaçâo, prazo de validade, númerg do lote e tabela de iníormação
nutricional. Embalagem de 750m1. íRESERyÁ DE CO|A MPE) MARCA
NEVAL

60 Unid 1,82 10s 20

TOTAL 4.069,26
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

2.2 Os pÍodutos deverão ser de forma parcelada e após a emissáo dê autorização de fornecimento devidamente assinada
pelo Prefeito em até 05 (cinco) dias uteis nos endereços indicados no Termo de Referência.
2.3 Os valores acima poderáo eventualmênte sofrer revisão (aumento ou decrêscimos) nas hipóteses previstas no art.25, I

patá9refo 7 , da Lei ã. 14.13312021 .

i.+ ó inAice de reajustê deste instrumento será o INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), o qual tambóm
será usado em caso dê atrasos de pagamento pelo Contratantê,
2.5 A empresa deverá âpresentar documento oÍcial comprovândo o reajuste, acompanhado de requeÍimento. 2.64 revisáo
de preços, caso ocorra, deverá ser feita nos motdes da Pottaria 109/2023 e Decreto Municipal 020/2023, devendo, nos
prêços supracitados, estar incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tribulos, seguros, encargos sociais,
transporte etc).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÉNC]ACEXEÇUçAQ

3.í O presente contíato terá início na data de sua assinatura e vigorará alé 0210712026, podendo seÍ prorrogado por igual
periodo, dependendo do interesse da AdministraÉo Pública Municipal.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA OE PAGÁIIiEIqIO

4.'l O pegemento será efetuado por Transferência Elêtrônica (TED) em conta corrente até o 15o dia úlil do mês
subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientaÍ que junto ao corpo da mesma, será necessário
fazer constaÍ, para Íins de pagamento, o número da licitação, o número do Lote, Funcionário Íequisitante, informaçóes
rêlatives ao nome e número do banco, da agência e da conta coÍrente da CONTRATADA.
4.2 As Notas Fiscais dos produtos deverão ser emitidâs êm nome do MUNIcíPlo DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ:
76.968.064/000I -42 - RUA PARANÁ N.o 983 - CENTRO e encaminhadas no e-mail pmrpinhal@uol.com.br ou
compras pm[prnhal@gmarl con.r

CúUSULA aUINTA - DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

5.1 As dêspesas com a execuçáo desta contrataçáo coÍreráo no oÍçamento da Dotaçáo Orçamênláriai 1 1 30-000/1 140-1042-
3390300000.

CúUSULA SEXTA - DAS OBRIGACÔES DO CONTRATANTE

6.1 Para gârantir o fiel cumprimento do prêsBnte conlrato, o CONTRATANTE sê compromete a solicitar previamente à
CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos produtos; bem como eÍêtuar o pagamento na

forma prevista na cláusula quarta.
6.1.1 FíscalizaÍ e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer irregularidade
constatada no produto êntregue;
6.'l.2 Efetuar o (s) pagamênto (s) segundo os prazos e condiçóes êstâbêlecidas nesta Ata;
6.'1.3 Efetuar o pagamento em obseÍvância à foÍma tratada na cláusulâ quarta:
6.'1.4 Conferir e atestar as notas Ílscais (fâturas) encaminhando-as, para pâgamentoi
6.1.5 NotificaÍ ao reprêsêntante da êmpresa a ocorrência de eventuais imperfeições relacionadas ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.'l Para gaÍantir o fiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:
7.1.1 Executar os foÍnecimentos dos produtos oía contratados dê acoÍdo com a solicitaçáo do CONTRATANTE e pÍopostâ
aprêsêntada até o final do prazo contratual.
7.1.2 Entregar os produtos livres de frete e outÍas despesas e responsãbilizar-se pelo carregamento e transpoÍte até o local
de entrega, inclusive quanto ao descarregamento e empilhamento, se for o caso, na Cozinha Cêntral e na sede da Secretaria
de Educação, de segunda a sexta-feiÍa nos horários dê 08h:00min até as 16h:00min;
7.1 3 Fomecer produtos de qualidade e de acordo com as exigências do Código de Defêsa do Consumidor, especialmente no

tocanle aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem imprópíios ou inadequados ao uso a quê se destinam ou lhes
diminuam o valor, conformê diploma legal, devendo os produtos estar com prazos cle valiclacle mínimos de 90 dias
contados a paftir da data de entrega;
7.1.4 ResponsabilizaÊsê pelos eventuais dânos e prejuizos que a quãlquer título vier a causar ao CONTRATANTE,
principâlmente em deconência da má quâlidâdê dos produtos entregues;
7.1.5 Manter em dia as obrigaçóes concêrnêntes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante toda a vigência desta
ata, sendo as mesmas peçâs fundamentais para o Íecebimênto das Notâs Fiscais / Feturas;
7.1.6 Substituir imedietemênte os produtos que se apresentarem fora das especiílcaçóes tácnicas e se houveÍ difêrençâ entrê
as quantidades constantes na Autorizaçâo de Fornecimento e as efetivãmente entÍegues, o signatário desta Ata deverá
providenciar a complementação necessária no prazo máximo de 24 (vintê e quatro) horas, contada do recebimento da
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notiÍicação. lnexistindo urgência na substituiçáo dos itens, o Municipio poderá, a seu exclusivo critêrio, solicitar a entrêga em
prazos maioÍes.
7.2 A recusa no Íornecimento dos produtos, sem motivo justificado e aceito pela Administração, constitui-se em falta grave,
sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçáo no Registro de Ocorrências Nacionais, impossibilitendo o direito de contÍatar
com o Poder Público por até três anos, bem como as sançÕes que a Lei impõe, náo impedindo. em razão das circunstâncias
e a critério da adminisfaçáo, a aplicação das seguintes penalidades:
7.2.'l 0,5o/o (zero vÍrgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor
correspondênte a pârte inadimplida, até o limite de 9,9oÁ (nove vÍrgulas nove por cento);
7.2.2 Alé 1Oo/o (dez por cento) sobÍê o valor do contrato, pelo dêscumprimento de qualquer cláusula do conÍâto/Ata Registro
de Preços, exceto prazo dê entrêga que em caso de não pagamsnto, será êncaminhada para a dívida ativa do Município,
visando a sua execução;
7.2.3 Emissâo e Publicaçâo de Declaração de lnidonêidade êm veÍculo de imprensa regional, estadual e nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO

8.1 Afiscalizaçáo do presente contrato será exercida pelos senhores HAMILTON ROSA OE CASÍRO ê JULIANO ZACARIAS
FERREIRA.
8.2 A flscalização será realizâda nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal02012023.
8.3 A açâo da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo foÍnecimento dos bens, ora
licitados.

CúUSULA NoNA _ DA FRAUDE E DA coRRUPÇÃo

9.1 A CONTRATADA deve observâr e fezer observar, por seus fornecedores e subcontÍatados, se admitida subcontÍatação,
o mais alto padrâo dê ética durante todo o processo de licitaçáo, de contrataçáo e de execuçáo do objeto contratual.
09.2 Para os propósitos dêsta cláusula dêfinem-se as seguintes práticas:
a) 'prática corruptá": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualqueÍ vantagem com o objetivo de
influenciar a açáo de servidoÍ público no processo de licitaçâo ou na execução de contrato;
b) 'prática fraudulenta": a falsiÍlcaçáo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de
execuçáo de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mâis licitantes, com ou sem o conhecimento de
representantês ou prêpostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em nívêis ârtificiais e não compêtitivos;
d) 'prática coercitiva': causar dano ou ameaçar causar dano, diretâ ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade,
visândo influênciar sua paÍticipação em um procêsso licitâtório ou aÍetar a execução do contrato.
e) "prátíca obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alteraÍ ou ocultar provas em inspeçóes ou fazer declaraçôes falsas aos
representantes do organismo financeiro multilâterâ|, com o objetivo de impediÍ materialmente a apuraçáo de âlêgaçóes dê
prática pÍevista acima; (iD atos cuja intenção seja impedir materialmente o exêrcício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.

9.3 Nâ hipótese de financiamênto, parcial ou integÍal, por oÍganismo financeiro multilateral, mediante adiantamenlo ou

reembolso, este organismo imporá sanção sobrê uma empÍesa ou pessoa física, inclusive declaÍando-a inelêgível,

indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, êm quâlqueÍ

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamenle ou por meio de um agente, em pÍáticas corruptas, fraudulentas,

colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaçáo ou da êxecuçáo um contrato financiado pelo organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçáo para a contratação, deverá

concordar e autorizaÍ que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente

indicadas possam inspecionar o local de êxecuçáo do contrato e todos os documentos, contas e registros Íelacionados à

licitaçáo e à execuçâo do contrato.

10.'l o contrato poderá ser rescindida:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo '124, inciso l, "a, b" da Lei no 14.'13312021:
b) poÍ âcordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d'da Lei no '14.1331202'l;

c) nas hipóteses prevista no âÍtigo 137 da Lei no 14.133D021:
d) Caso a detentora da melhor proposta não ofertê a totelidadê do quantitativo disputado, será efetuado o registro de outÍos
fomecedores habilitados, respeitando a ordêm dê classiÍicação no certame, desde quê os mesmos aceitem entregar o
produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Msando prevenir eventuais Íaltas da mêrcadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a intenupção da êntrega
dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ÍicaÍá a cÍitério da municipalidade o registro de pÍeços dos participantes
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habilitados, respeilando a ordem de clâssificação no certame, desde que os mêsmos aceitem entregar os produlos nos
valores propostos pêlo detentor da melhor oferta.

CúUSULA oÉCIMA PRIMEIRÂ- VEDACÔES

1 1.1 É vedado à empresa contratada:
a) transÍerir ou cedêÍ a têrcêiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses de fusáo, cisáo ê
incorporação da contratada, a critério exclusivo da PrefeituÍa.
1 'l.2 É vedado a contratante:
a) À participação do órgão ou entidade em mais dê uma ata dê registro de preços com o mesmo obieto no prazo de validade
daquela de que já tiver paÍticipado, salvo na ocorrência de ata que tenha registÍado quantitativo infêrior ao máximo previsto
no edital do certame.
11.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mêdiante notificação expressa, com antecedência
mínima dê 3o(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em conformidade com Lêi no 14.133/2021 .

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ OBRIG ACO ES PERTINENTES A LG PD.

12.1 As partes dêverão cumprir a Lei n'13.709, de'14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que
tenhâm ãcesso, efi:' Íazáo do certame ou do contrato administrativo que evêntuâlmente venha a seí firmado, a partir da
apresentação da propostâ no procedimento de contrataçâo, indepêndentemente da dêclâraÇáo ou de aceitação expressa.
12.2 Os dados obtidos somente podêrão ser utilizedos para as finalidades que justiÍcaram sêu acesso ê de acoÍdo com a
boa-fé e com os princípios do ad. 6' da LGPD.
'12.3 É vedado o compartilhamento com têrcêiÍos dos dados obtidos fora das hipóteses pêrmitidas em lei.
12.4 A Administraçáo deverá ser iníormada no prazo dê 05 (cinco) diâs úteis sobre todos os contratos de sub operaçáo

Íirmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

12.5 Terminado o tratamênto dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das

hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo âquelas êm que houver necessidade de guarda de documentação para Íins de

compÍovação do cumprimanto de obrigaçôês lêgais ou contratuais e somente enquanto não prêscritas êssas obrigações.

12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadoÍes e subcontÍatados, quando for o caso, o cumprimento dos deveres da
pÍesente cláusula, permanecendo integralmente Íesponsável por garantiÍ sua observância.

12.7 O ContÍâtante poderá realizaÍ diligencía para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado alender pronlamente eventuais pedidos de comprovaçáo Íormulados.

12.8 0 Contratado deverá prestar, no pÍazo fixado pelo Contratante, prorÍogável justiÍicadamente,

quâisquer infoÍmaçóes acerca dos dados pessoais para cumprimênto da LGPD, inclusive quanto a eventual descarle
realizâdo.

12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter âs medidâs técnicas e organizacionais necêssáÍias para a proteção dos
Dados Pessoais do Contratante, contra destruiçâo acidental ou ilegal, danos, perdas, alteraçôes, divulgação ou acesso náo

autoíizados, sem prejuizo do cumpÍimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis. O
Contratado dêvêra assegurar quê qualquer pessoa autorizâda â processar os Dados Pessoais do Cliente êste.ia vincuiâdâ a

obrigações contrâtuâis de confidenciâlidade.

13.1 Paru eficácia do presente instrumento, o CONTRÂTANTE providenciará sua publicação em veículo de grande
circulação, êm forma de êxtrato, em coníormidadê côm o disposto no aÍt . 174 e 175 da Lei '1413312021 .

14.1 lndependentemente de transcrição, farâo parte integrantê dêste instrumento de CONTRATO o Edital de Licitaçáo -

Modalidade Pregáo Eletrônico no 046/2025, e a proposta Íinal e adiudicada da CONTRATADA.

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manteí-se em compatibilidade com as
obrigaçõês poÍ elâ assumidas, todas as condiçóês de habilitâçáo e qualiÍicaçáo exigidas na licitação, bem como as normas
prêvistas na Lei 14.13312021 e legislaçáo complementar, duÍante a vigência deste instrumento.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

Rua Pâraná 983 - Cêntro - CEPi 86.490-O0o - Fonê: (43)365183O1. CNPJ: 76.968. o64tooo142
Endereço €letrônico - E-mail €

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICACÃO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

cúUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OISPOSIÇÕES FINAIS
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PREFETTURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

16.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirâo do Pinhal - Estado do Paraná, como competente para
dirimir quaisquer questões oriundas do presênte contrato, inclusivê os casos omissos, que não pudeÍem seÍ resolvidos pela
via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais pÍivilegiado que seja.

16.2 E por estarem de acordo, as partês firmâm o prêsente Contreto em 02 (duas) vias dê igual leor e forma para um só
efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivadâ na sede da CONTRATANTE, na íorma da Lei 141332021.

Ribeirào do Pinhal, 03 de julho de 2025

OARTAGNAN CALIXTO F
PREFEITO MUNICIPAL

RAFAEL PIRES GONÇALVES
CPF: 297.699.628-80
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO P!NHAL
. ESTADO DO PARANA.

CONTRATO DE FORNECIMENTO N." 208/2025 - PR 046/2025 - PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO 168/2025

O Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n." 76.968.064/0001-42, com sede a Rua Paraná

n.ô 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro,

casâdo, portador do RG n." 773.261-S SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n." 171.895.275-15, neste ato simplesmente
dênominado CONTRATANTE, e a Empresâ CRISTIANE NIETO ARANTES LToA, inscrito no CNPJ sob no.

37.974.79410001-02 Fone: (43) 999144144 e-mail bcga|mêntos cp@gmarl com neste ato representado pela Senhora
CRISTIANE NIETO ARANTES, brasileira, casada empresária, portadora da cédula de identidade n.o 6.983.919-3 SSPiPR e
inscrita sob CPF/MF n." 031.337.239-01, neste ato simplesmente denominado ç9!I&!IÂ9q resolvem celebrar entre si o
presênte Contrato, que será íegido pela Lei n. 14.133, de 0110É.12021, suas complementaçóês e alterações posteriores e,

supletivamente, pelos pÍincípios da têoria geral dos contratos, pelas disposições de direito público e, ainda, pelas cláusulas e
condiçóes a seguir delineadas:

1.'l O presente contrato tem por objeto a aquisiçáo de gêneros alimentícios destinados a complementãção da mêrenda
escolar da rede públicâ de ensino, até o termino do ano letivo, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da
CONTRATANTE o serviço dos itens constantes nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao Processo
Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico, registrado sob n.o 04612025, a gual Íará parte integrante deste instrumento..

CúUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA, Do PRECO DOS BENS E DAS OUANTIDADES.

2.1 Os valores paÍa contrataçáo do objêto do Procêsso sáo os quê constam na proposta enviada pele CONTRATADA, os
UAIS trãnscritos abaixo

ITEM CATMAÍ oEsc&tçÃo QÍDE UNID VB UNIT, TOTÀL

458953 MacaÍráo. Teor De Umidade. fulassa Seca. Base Dâ Massa. De FaÍinha De
Trigo. Ingredientes Adicionais: Com Ovos. Apresentaçáo: Espaguete.
lnÍormaçóes adicionaisi no8. Massa alimenticia de sêmola 1'qualidade. O
Íendimento mínimo após a ÇoÇção deve ser o dobro do peso anterior a cocçáo
(alimento seco). Produto deve estar em condiçóes higiênico-sanitárias para
uso. Apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de
entrega O produto deverá esta. de acordo com as normas técnicas de
produçáo e rotulagem, estabelecidas pela legislaçâo sanitâria vigente. Marca
de referência com qualidade igual ou superior a RENATA, GALO, PARATI.
IIARCA JôIA

Kg 4.U 1.210,00

11 458980 Macarrão. Teor De Umidade: Massa Seca. Base Da Massa: De Farinha De
Trigo. lngredientes Adicionaisi Com Ovos. ApresentaÉo: PaíaÍuso.
lnformaçóes adicionais: I\íassa alimenlÍcia de sêmola 1a qualidadê. O
rendimento mínimo após a cocçáo deve ser o dobro do pê9o anterior a cocçâo
(alimento seco). Produto deve estar em condiçôes higiênico-sanitárias paía
uso. Apresentar valídade mínima de 06 (seis) meses a partir da datia de
entrega O produto deverá estar de acordo com as normas técnicas de
produçáo e rotulagem, estabelecidas pela legislação sanitária vigente. Marca
de referência com qualidade igua, ou superior a RENATA, GALO. PARATI.
MARCA JÔIÀ

180 Kg 4,93 887,40

12 458981 Macarráo. Ieor De Umidade: l\4assa Seca. Base Da Massa: De Farinha De
Irigo. lngredientes Adicionais: Com Ovos. Apresentação: Penne. Informaçõ€s
adiconaisi Massa alimenticia de sêmola 1'qualidade. O rendimento minimo
após a cocçáo deve ser o dobro do peso anteriff à cocção (alimento sêco).
Produto deve estar em condições higiênico-sanitárias para uso. Aprêsentar
validadê mínima de 06 (sels) meses a partir da deta dê entrega. O produto
deverá estar de acordo com as normas técnicâs de produÇáo e rotulagem,
estabelecidas pela legislaçáo sanitária vigente. Mârca de referência com
qualidade igual ou superior a RENATA, GALO, PARATI. (RESERVA DE
COTA PE) l,t ARCA JÓlA

340 Kg 4.73 1.608,20

'13 467577 Ovo Origemr Galinha. Grupo: Branco. Classe: A. Tipo: Jumbo lnformaçóes
adicionais: Caracterlsticas geraisr ser limpo, com casca lisa, integra pouco
porosa, resistente com calcificaçáo uniforme e formato característico.
Apresentar claras transparentes, densas, firmes, espessas, limpidas, sem
manchas ou trováo com claras intaclas; apresentrar classificaçáo segundo a
coloraçáo de casca, peso e classe da qualidade Serâo consideÍados
impróprios para consumo os ovos que apresentem: alteração da gema e da
clara (gema aderente câsca gema arrebentada, com manchas securas,
pres€nÇa d€ embÍiáo com manchas orbitarias ou em adiantado estado de
desênvolvirnento) Mumificaçào (ovo seco); podridâo (vermelho negra ou
branca). Caixa çom 12 bandejas de 30 ovos. (RESERyA DE COTA MPE)
MARCA GRANJA ONO

45 Caixa 192,51 8.ô62,95

Ruâ Pâraná 983 - Canlro - cEP: 46.490-ü)0 - Fon€: (43)35518301. CNPJi 76.964.064/0001-42
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

.TOTAL
12.368,55

2.2 0s produtos deverão ser de forma parcelada e após a emissáo de autorizaçáo dê fornecimento devidamente assinadâ
pelo Prefeito em até 05 (cinco) dias úteis nos enderegos indicados no Termo de Referência.
2.3 Os valores acima poderâo eventualmente soÍrer Íevisáo (aumento ou decréscimos) nas hipóteses previstas no art. 25, I

parágrafo 7, da Lei 
^. 

14.13312021 .

2.4 O índice de reajuste deste instrumento sêrá o INPC (Índice Naclonal dê Preços ao Consumidor), o qual também
será usado em caso dê atrasos de pagamento pelo Contratânte.
2.5 A empresa dsvêrá apresentar documento oÍicial comprovando o reajustê, acompanhado de requerimento. 2.6 A revisáo
de preços, caso ocorra, deveÍá ser feita nos mordes da Poftaria 109/2023 e Dacreto Municipal 020/2023, devendo, nos
preços suprâcitados, estar incluídas todas âs dêspesas Íelativas âo objeto contÍatâdo (tributos, seguros, encargos sociais,
transporte etc).

CLAUSULA TERCEIRA - MGÊNCIA ê EXÊCUCÃo

3.1 O prêsente contrâto terá início na dâta de sua assinaturâ e vigorará até 0210712026, podêndo ser prorrogado por igual
perÍodo, dependendo do inleÍesse da Administraçâo Pública t\,lunicipal

4.1 O pagamênto será eÍetuado por Transferência Eletrônica (TEO) em conta corrente até o 15o dia útil do mês
subsequentê, contados da data da entrega dâ Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma, sêrá necessário
fazer constar, para fins de pagamênto, o número da licitaçáo, o número do Lotê, Funcionário requisitante, inÍormaçóes
relâtivas ao nome e número do banco, da agência ê da conta corrente da CONTRATADA.
4.2 As Notas Fiscais dos produtos deverão ser emiridas em nome do MUNICíP|O DE RIBEIRÂO DO PINHAL - CNPJ:
76.968.064/000í -42 - RUA PARANÁ N.o 9E3 - CENTRO e encaminhadas no e-mail pmrpinhal@uol.com br ou
compras pmrpLnha @gmarl com

GúUSULA QUINTA _ DA DoTAÇÃO ORCAMENTÁRIA

5.1 As despesas com a execuçâo desta contratação correrâo no crçamentc Ca Dotação Orçamêntária: 1130-000/1140-'t 042-
3390300000.

6.1 Para garantir o fiel cumprimento do presentê contrato, o CONTRATANTE se compromele a solicitar previamentê à
CONTRATADA, através de documênto requisitório próprio, o íoÍnecimento dos produtos; bêm como efetuar o pagamento na
forma prevista na cláusula quarta.
6.'1.'1 Fiscalizar e controlar a entrega (confoÍme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer irrêgularidade
constatada no produto entregue;
6.1.2 EÍetuar o (s) pagamênto (s) segundo os prazos e condiçóes estabelecidâs nesta Ata;
6.í.3 Efetuar o pagamento em observância à foíma tÍatada na cláusula quarta;
6.1.4 ConÍerir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
6.1.5 Notificar ao rêpresentante da êmpresa a ocorrência de eventuais imperfeiçóês rêlacionadas ao objeto deste contrato.

CúUSULA SÉTIMA - DAS oBRIGAÇÕES DA CoNTRATADA

7.1 Para garantir o fiel cumprimento do píêsente conlrato, a CONTRATADA se compromete a:
7.'1.1 Exêcutar os fornecimêntos dos produtos ora contratâdos de acordo com a solicitação do CONTRATANTE e proposta
apresêntada até o final do prazo contratual.
7.1.2 Entregar os produtos livres de frete e outras despesas e responsabilizar-se pelo carregamento e transporte até o local
de entrega, inclusivê quânto ao descaríegamênto e empilhamento, se for o caso, na Cozinha Centrai e na sede da Secretariâ
dê EducaÇáo, de segunda a sexta-feira nos horários de 08h:00min até as 16h:00min;
7 1.3 Fornecer produtos de qualidade e de acordo com as êxigências do Código de Dêfêsa do Consumidor, especialmente no
tocante aos vicios de qualidade ou quantidade que os tornem imprôprios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes
diminuam o valor, conformê diploma legal, devendo os produtos estar com prazos de validade minimos de 90 dies
contados a partir da data de êntrega;
7.'1.4 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuÍzos que a qualquer título vieí a causar ao CONTRATANTE,
principalmente em decorrêncía da má quâlidade dos produtos entregues;
7.1.5 MantêÍ êm dia as obrigaçôes concernentês à sêguridadê social e contribuiÉo ao FGTS, durantê toda a vigência desta
ata, sendo as mêsmas peças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais / Faturas;

Ruâ Par6ná 983 - C6nt o- CEP: 86.490.{}00 -Fone: (43}3551830í. CNPJi 76.S68.064/000142
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

7.1.6 Substituir jmediatamente os produtos que se apresentarem fora das especiÍicaçóes têcnicas e se houver diferença ent[e
as quantidades constantes na Autorização dê Fornecimento e as êíetivamente entregues, o signatário desta Ata dêverá
providenciar â complementação necessária no prazo máximo de 24 (vintê e quatro) horas, contada do recebimento da
notiíicação. lnexistindo urgência na substituiÉo dos itens, o Município poderá, e seu exclusivo critério, solicitar a entrega em
pÍazos maiores.
7.2 A recusa no Íornecimento dos produtos, sêm motivo justiÍicado e aceito pelâ Adminishação, constitui-se em falta grave,
sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais, impossibilitando o direito dê contratar
com o Poder Público por até três anos, bem como as sanções que a Lei impóe, náo impedindo, em razão das ciÍcunstáncias
e a critério da administraçáo, a aplicaçáo das seguanles penalidades:
7.2.1 0,5Vo (zero virgula cinco por cento) poÍ dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor
correspondente a partê inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vÍrgulas nove poí cênto),
7.2.2 Alé 10ok (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato/Ata Registro
de Preços, exceto prazo dê êntrêga que êm caso de náo pagamento, será encaminhadâ para â dívida ativa do Município,
visando a sua execuçáo;
7.2.3 Emissáo ê Publicaçâo de DeclaÍação de Inidoneidade em veículo dê imprênsã regional, estadual e nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO

I 1 A fiscalização do presente conlrato será exercida pelos senhores HAMILTON ROSA DE CASTRO e JULIANO ZACARIAS
FERREIRA,
E.2 A fiscalização será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal02012023.
8.3 A ação da fiscalizaçáo náo diminui a complêta responsâbilidade da CONTRATADA pelo Íornecimento dos bens, ora
licitâdos.

c

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, poÍ seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontrataçáo,
o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçáo, de contÍatação e de execuÉo do objeto contratual.
09.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas.
a) "prática corrupta": oferecer, dar, recêber ou solicitar, direta ou indiÍetamente, qualquer vantagem com o objetivo de
influenciar a açáo de seÍvidor público no processo de licitação ou na execução de contreto;
b) "prática fraudulenta': a falsificaçâo ou omissáo dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitaçáo ou de
execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecêr um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de
representantes ou prepostos do órgáo licitadoÍ, visando estabelecer preços em níveis artiÍiciais e não competitivos:
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretâmente, às pessoas ou sua propriedade,
visando influenciar sua paÍticipaçáo em um procêsso licitatório ou afetar a execução do contrato.
ê) 'práticâ obstrutiva": (i) destruiÍ, falsificar, altêrar ou ocultar provas em inspeçôes ou fazêr dêclarações falsas aos
Íêpresentantês do oÍganismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de âlêgações de
prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir mâterialmente o exârcício do direito de o organismo Íinanceiro
multilateral promovêr inspeçáo.

9.3 Na hipótese de financiamênto, parcial ou integral, por orgânismo financeiro multilateÍal, mediante adiantamenlo ou

reembolso, esle organismo imporá sanção sobÍe uma empÍesa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível,

indefinidamente ou por prâzo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo sê, êm qualquer

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamênte ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas,

colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaçáo ou da execução um contrato finânciado pelo organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedoÍ, como condição para a contratação, deverá

concordar e autorizar que, na hipótese de o conlrato ür a ser financiado, em paíte ou integralmente, por organismo ínanceiro

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá quê o organismo financeiro e/ou pessoas poÍ ele formalmente

indicadas possam inspecionaÍ o local de execuçáo do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à

Iicitação e à execugão do contrato.

10.1 o contrato poderá ser rêscindida:
a) unileteralmente, pelâ Prefeitura, na forma do ãrtigo 124, inciso l, "4, b" da Lei no 14.13312021:
b) por acordo entre as paÍtes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d' da Lei n' 14.1331202'l:
c) nas hipóteses pÍevistâ no artigo 137 da Lei no 14.13312021i
d) Caso a detentora da melhor proposta não oferte a totalidadê do quantilativo dispúado, ser'á efetuado o registro dê outros
fornecedorês habilitados, respeitando a ordem de classificeção no ceÍtame, desde que os mesmos aceitem entregar o
produtos nos velores propostos pelo primeiro colocado.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
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e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a interrupçáo da entrega
dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), Íicârá a critério dâ municipalidade o registro de preços dos paíticipantes
habilitados, respeitando a ordem de classiÍcaçáo no certame, desde que os mesmos aceitem entregar os pÍodutos nos
valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA_ VEDACÕES

1'1.1 É vedado à empresa contratâdâ:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses de fusão, cisâo e
incorporação da contratada, a critéÍio exclusivo da Prefeitura.
11.2 É vedado a contralante:
â) À participação do órgão ou entidade em mais de uma âtâ de rêgistÍo dê preços com o mesmo objeto no prazo de validade
daquele de que já tivêr participado, salvo na ocorrência de ata que tenhâ registrâdo quantitâtivo iníerior ao máximo previsto
no edital do certâme.
1'1.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificaçáo sxpÍessa, com antecedênciâ
mínima dê 3o(trinta) dias da data dêsejada para o êncerramento, em conformidade com Lei no 14.13312021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGACÕES PERTINÉNTES A LGPD.

12.1 As paÍtes devêráo cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que
tenham acesso, em razão do certame ou do contrato administÍativo que eventualmentê venha a ser Íirmado, a paítir da
apresentação da proposta no procedimento de contrataçào, independentemente da dêclaÍaçáo ou de aceitação expÍessa.
'12.2 Os dâdos obtidos somente poderão ser utilizados paÍa as Ílnalidadês que justiÍicaram seu acesso e de acordo com a
boa-fé e com os princípios do aú. 6" da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.
'12.4 A AdministÍação deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub operâção

Íirmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

12.5 Terminado o kâtamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dêver do contratado eliminá-los, com exceção das

hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins dê

comprovação do cumprimento de obrigaçôes legais ou contratuais e somênte enquanto náo prescrites essas obrigações.

12.ô O ContÍatado deverá êxigir de sub operadores e subcontÍatados, quando for o caso, o cumprimento dos deveres da
pÍêsente cláusula, permanecendo integíalmente responsável por garantir sua observância.

12.7 O Contratante poderá realizar diligência paía aÍêrir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contralado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçâo formulados.
'12.8 0 Contratado deverá prestâr, no pÍazo Íixado pelo Contratante, prorrogávêl justificadamente,

quaisquer informaçôes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte
realizado.

c@
13.'l Para eficácia do presente instrumênto, o CONTRATANTE providenciará sua publicaçáo em veículo de grande
circulação, em foÍma de eírato, em conformidade com o disposto no art . 174 e 175 da Lei 14j332021.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DOCUMENTOS INTEGRANTES

14.1 lndependentemente de transcriçáo, faráo parte integrante deste instÍumento de CONTRATO o Edital de Licitação -

Modalidade Pregão Êletrônico n" 04612025, e a proposta final e adjudicada da CONTRAÍADA.

í5.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fiêlmente ãs cláusulas ora avençâdâs ê manter-se em compatibilidadê com as
obrigaçóes por ela assumidas, todas as condiçóes de habilitação e qualiÍicaÉo exigidâs na licitação, bem como as normâs
previstas na Lei 14j3312021e legislaçáo complementaÍ, duÍante a vigênciâ deste inslrumento.
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12.9 0 FoÍnecedor deverá implementar e manter es medidas técnicas e organizacionais necessárias para a protêçáo dos

Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos, perdas, alteragôes, divulgaçáo ou acesso náo

autorizados, sem preluízo do cumprimento de qualquer outra medida exigidã pelas leis de proteçáo de dados aplicáveis. O
Contratado devera assêgurar que qualquer pessoa autorizada a processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a
obrigaçôes contrâtuais de conÍldenciâlidade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OISPOSIÇÔES FINAIS



PREFEITURA MUNlctPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

CúUSULA DÉGIMA sExTA - DO FORO

16.1 As pârtes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estâdo do Paraná, como competente para
diÍimir quaisquer questôes oriundas do presentê contreto, inclusive os casos omissos, que nâo puderem ser resolvidos pela
via administíativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que sêja.

16.2 E por estarem de acordo, as partes fi
efeito legal ficando pelo mênos uma via arq

am o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só
a na sedê TRÁTANTE. na forma da Lêi '14.13312021

Ribeirão do Pinhal, 03 de julho dê 2025
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